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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
GABINETE DO VEREADOR DR. LUIS FERNANDO
Ao
Exmo. Sr. Vereador
MARCIO DAMAZIO
M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades legais,  seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, a seguinte proposição:
Dispõe sobre a criação de faixa exclusiva para trânsito de motocicletas nas vias públicas do Município de Nova Friburgo.
Art. 1º - Fica instituído no âmbito municipal de Nova Friburgo, reserva de espaço exclusivo para o tráfego de motocicletas nas vias públicas que comportarem sua implantação. 
Art. 2º – O estudo acerca da viabilidade da criação de faixa exclusiva para trânsito de motocicletas nas vias públicas ficará a cargo da Secretaria de Ordem e Mobilidade Urbana, que indicará quais avenidas e ruas o Projeto poderá ser implantado.
Art. 3º - O tráfego de motocicletas fora do espaço exclusivo, sujeitará o infrator às penalidades previstas na legislação própria. 
Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação. 
Art. 5º - A divulgação do presente projeto de lei, para adequação em ruas e avenidas, será de responsabilidade da Secretaria de Ordem e Mobilidade Urbana, com distribuição de panfletos informativos, para a população, 30 (trinta) dias antes do início do mesmo.
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por conta de dotações próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Sala Dr. Jean Bazet, 19 de Novembro de 2015.

Dr. Luís Fernando
Vereador
JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores,

Temos a elevada honra de encaminhar a Vossas Excelências, a fim de ser submetido à apreciação dessa colenda Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que dispõe sobre a criação de faixa exclusiva para trânsito de motocicletas nas vias públicas do Município de Nova Friburgo que, sem dúvida alguma, irá colaborar para a diminuição dos acidentes em nosso Município.
Sabemos que, motociclista estirado no asfalto tem se tornado, lamentavelmente, uma cena corriqueira nas vias públicas da Cidade, especialmente nas vias consideradas rápidas.
As motos são responsáveis por grande parte dos acidentes de trânsito em Nova Friburgo, impactando, consideravelmente, o aumento de cirurgias ortopédicas, dentre outras, no Hospital Municipal Raul Sertã.

A situação é extremamente preocupante, pois isso, encontramos uma simples solução para amenizar esse alarmante quadro. 

A regulamentação de faixa especial para motociclistas vem de encontro com reivindicações antiga da população, principalmente, dos motociclistas.

No que tange ao aspecto legal, cumpre observar que, consoante o entendimento do ilustre doutrinador Hely Lopes Meirelles: "o trânsito e o tráfego são daquelas matérias que admitem a tríplice regulamentação - federal, estadual e municipal - conforme a natureza e âmbito do assunto a prover. De um modo geral pode-se dizer que cabe à União legislar sobre os assuntos nacionais de trânsito e transporte, ao Estado-membro compete regular e prover os aspectos regionais e a circulação intermunicipal em seu território, e ao Município cabe a ordenação do trânsito urbano, que é de seu interesse local (CF, art. 30, I e V)". 

A propositura, não usurpa a competência privativa da União. 

Tanto é assim que o próprio Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal n.o 9.503, de 23 de setembro de 1997) é expresso ao enunciar: 

"Art. 24. Compete aos órgãos e entidade executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas ". 
Por fim, cumpre observar que a propositura não interfere na prestação de serviço público. Pelo contrário, objetiva, tão somente, fazer observar que as vias públicas que comportem tal dispositivo disponham de faixa exclusiva para trânsito de motocicletas. 
Diante do exposto, contamos com o apoio dos senhores vereadores para aprovação desta proposição.

Aguarda-se assim a aprovação dos Senhores Vereadores para o diploma, cumprindo-se o mandamento constitucional.
Vereador Dr. Luís Fernando
